
LEI No 19 
DE 01 DE JULHO DE 1994. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CELEBRAR CONVENIO COM O OERu. 

SAIO APAZ, Prefeito Mun�cipal 
uso de suas atribui��es legais , Faz Saber que a 
Mun1c1pal decreta e ele promulga a seguinte lei: 

ARTIGO 1°- Fica o Poder Executivo autorizado 
a cel&brar conv�n1o com o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de S�o Paulo (DER) ,objetivando a execu;�o 
das obras e servi�os de melhoramentos e pavimentaç�o 
economica na estrada v1c1nal (municipal) ligaç�o SP 79-

8R.l16- Estrada dos Pereiras, çom 10 km de extens-o. 

ARTIGO 2-- Fica o Poder Executivo, 
logo. dUtor�zado a realizar as despesas decorrentes 
partic1pa��o na aven;a: 

Com a decl araç::�o de 1..1 tl.l idade pública das áreas necessâ rias, 
desaproprl.ando-as. am1gavelmente ou, na impossibilidade, 
imitindo-se na posse, mediante a autorizaç�o judicial, em 
a��o própria; 

Com a l1bera��o do trecho necessário aos servi�os e com a 
1mplantaç::�o da s1nalizaç�o e fiscalizaç�o adequadas ao 
tráfego; 

Com a remo��o de linhas aéreas e ou subterr;}neas que 
porventura impe�am ou dificultem a execuç�o dos serviços e 
por danos causados a terceiros e á propriedade alheia, em 
raz�o dos servi�os e da opera;�o do trecho, após sua entrega 
ao tráfego; 

Com a execu��o dos serviços de terraplanagem e obras 
correntes excedentes aos constantes do or�amento das 

Com a execu��o dos servi�os de obras de arte especiaisp 

Com a constru��o de 
necessár1as e com a 
longo do trecho; 

passagens de gado (PSG), onde forem 
remo;�o de benfeitorias existentes ao 

Com o restabelecimento e ou a construç•o das cercas 
div1sór1as, com a colocaç�o das porteiras necessárias; 

Com a execu��o dos servi�os de plantio de grama nos aterr 
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e ttl.IS t.::�l Lides e dE·n•a 1 s clreas necessár-ias à protec;�o de 
eros'aw� 

Com d 1n1planta �o �� s�nc�li�dc;�o � fiscal1zai�o adequadas ao 

trb 'l�(jü no tr�chu t:= r.E:c�ssárias à execuc;�o das obras de sua 
l'"t'" rJUIJSclbtlld&de� tLtdO t.ts SLic\S e>•pensas. 

ARTIGO 3°- F t ca o Poder Executivo autorizado, 
1:;,, ltHJU cur.Llu.1do!:., a t r �vés de ofic1o e n.ediante rec1bo, a 

n?tob""r o:. servl.�;ns a CC:Irgo do DER e pert1nentes à estrada 
mUI I i C l pi='l 1 em qLII:?S t'au. 

ARTIGO 4°- Esta Lei entrará em vigor na data 
de Gua �u bl l ca �o. revugadC:�s as d1spos1�bes em contrário. 

PREFETTURA MUNTClPAL DE JUQUIA, DE 1994. 

PUBLIOUL SE: 
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